
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELhEIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° O
- E/2022 

INSTITUI O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CONSE-
LHEIRO LAFAIETE, COMO VEÍCULO OFICIAL DE COMUNICAÇÃO DOS 
ATOS NORMATIVOS E ADMINISTRATIVOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art.1°. Fica criada a Imprensa Oficial Municipal por meio Eletrônico, denominado 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Conselheiro Lafaiete como meio oficial de p41i-
cação e divulgação dos atos normativos e administrativos do Poder Executivo, bem como los 
órgãos que compõem a administração pública direta. 

Art.2° O Diário Oficial Eletrônico do Município será veiculado gratuitamente na rede 
mundial de computadores - internet, em sítio oficial exclusivo, por meio de sistema de fácil 
acesso ao público em geral e aos órgãos de controle, sem a utilização de senhas ou cadasfra-
mento, garantindo a transparência e publicidade dos atos administrativos, portarias, decretos, 
leis, avisos, notificações, editais, chamamentos, licitações e comunicados em geral dos órgãos 
e entidades dos Poderes Públicos Municipais. 

§1' A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e pu-
blicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem inti-
mação ou vista pessoal. 

§2° Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibi-
lização da informação no Diário Oficial Municipal Eletrônico. 

§3° Havendo contagem de prazo, este terá início no primeiro dia útil que seguir 
considerado como data da publicação, observada a Legislação Especial. 

ao 

Art.3° As publicações do Diário Oficial Eletrônico deverão ter sua autenticidade e in-
tegridade asseguradas por certificado digital proveniente de Autoridade Certificadora inte-
grante da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil. 

Art.4° Os atos que, por força de lei, e os que por sua natureza, tenham publicação 
obrigatória na Imprensa Oficial do Estado ou da União também devem ser publicados no Diá-
rio Oficial do Município. 

Art.5° O Diário Oficial Eletrônico do Poder Executivo Municipal terá o número mí-
nimo de uma página, sendo ilimitado o número de páginas, também podendo ser utilizado 
para publicação oficial de caráter educativo, informativo e de orientação social. 

§1°. O Diário Oficial Eletrônico de que trata esta lei poderá ser editado diariamente, 
semanalmente, quinzenalmente ou mensalmente, dependendo da necessidade de publicação 
de matérias, sendo as edições numeradas em algarismos romanos e as páinas numeradas cm 
algarismos numéricos e datadas. 
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§2°. Poderá haver edição extra do Diário Oficial Eletrônico, quando conveniente para 
o Poder Executivo Municipal. 

§3'. Após a publicação, os documentos não poderão sofrer modificações ou supres-
sões, sendo que eventuais retificações de documentos deverão constar de nova publicação no 
Diário Oficial Eletrônico instituído por esta lei. 

Art.6° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias do or-
çamento vigente. 

Art.7° Para fiel execução da presente lei, a complementação, detalhamento e os casos 
omissos serão resolvidos mediante decreto regulamentar. 

Art.8° A implantação do Diário Oficial Eletrônico do Município de Conselheiro La-
faiete deverá ser precedida de ampla divulgação e afixação de comunicado no quadro de avi-
sos da Prefeitura Municipal. 

Art.9°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 13 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2022. 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA 
Conselheiro Lafaiete, 13 de maio de 2022. 

Exmo. Sr. Presidente, 
Exma Sra.Vereadora, 
Elmos. Srs. Vereadores, 

O presente projeto de lei tem por objetivo criar o Diário Oficial Eletrônico no Muni-
cípio Conselheiro Lafaiete, par que seja utilizado como veículo oficial de comunicação dos 
atos normativos e administrativos do Município. 

Atualmente, as publicações oficiais são realizadas por meio de documento físico (2a-
pel). Mas sabemos que essa forma de publicação, além de precária quanto ao alcance de sua 
finalidade, vez que apenas uma pequena parcela da população tem acesso a elas, acarreta um 
ônus pesado aos cofres municipais, devido ao alto valor que é despendido para realizá-las. 

A criação do Diário Oficial do Município, por certo, aumenta a transparência dos 
trabalhos da administração pública e gera economia aos cofres públicos. 

Ao cidadão é imprescindível dar conhecimento dos atos da Administração Pública, 
seja para municiá-los dos instrumentos necessários ao controle dos atos de governo, seja para 
dar cumprimento efetivo ao princípio da publicidade consoante determina o art. 37 da Consti-
tuição Federal. 

A informação que não chega até o munícipe, o deixa à margem das decisões tomadas 
pela Administração Pública. Por certo que a Internet é um dos veículos mais eficazes para o 
alcance da informação, tanto pela sua popularidade, quanto pela celeridade e baixo custo ope-
racional. 

Aliada às essas vantagens está à segurança jurídica por meio da observância das 
normas especificadas pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil) garan-
tindo a autenticidade, a integralidade e a validade jurídica dos documentos publicados em 
forma eletrônica. 

A adoção da publicação eletrônica, também conhecida como publicação on-line se 
presta, sobretudo, à ampliação do número de pessoas que dela se beneficiam, tornando real e 
efetivo o princípio da transparência e publicidade nesse novo modelo de organização da soci-
edade e do Estado atual. 

O estabelecimento de princípios cogentes, como é o da publicidade, tem a finalidade 
de garantir a manutenção do equilíbrio entre os direitos dos administrados e as prerrogativas 
da administração. 

Assim é que, todos os atos praticados em nome da administração pública, devem 
pautar-se pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade e, tam-
bém, pelo da publicidade. 
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O desenvolvimento de novas tecnologias da informação fez com que a Administra-
ção Pública se adequasse à nova realidade social. 

Atualmente, muitos atos do cotidiano vêm sendo praticados pela sociedade em geral 
através de meios eletrônicos e os Governos dos Estados passaram a utilizar a Internet para 
divulgar informações sobre sua administração e oferecer serviços públicos com eficiência. 
princípio que foi positivado pela Emenda Constitucional n° 19/98 e que impõe ao administra-
dor o dever de buscar o aprimoramento dos serviços públicos e utilizar as modernas tecnolo-
gias disponíveis para atingir resultados que contribuam para uma maior eficiência da Admi-
nistração Pública. 

Na medida em que o governo eletrônico se desenvolve, há a necessidade de garantir 
o acesso à informação e às novas tecnologias a todos para reduzir as desigualdades sociais e 
permitir que todo indivíduo possa exercer a cidadania de forma plena. 

Destarte. é fundamental que seja assegurado ao cidadão o acesso à informação de-
mocrática. instantânea e gratuita para assegurar a este o direito de usufruir os benefícios do 
governo eletrônico, exercendo ainda, o controle sobre a Administração Pública. 

O Diário Oficial Eletrônico já esta consolidado como a forma mais transparente, de 
melhor controle e de acesso, além de mais econômica, utilizada atualmente para publicar os 
atos administrativos em todos os níveis de governo. 

Sob o aspecto ambiental, o projeto atende também, ao princípio da economicidade, 
propiciando a divulgação dos atos administrativos de forma sustentável. evitando a derrubada 
de árvores para sua impressão no papel, e, ainda, otimizando os recursos públicos que poderão 
ser destinados em proveito de outras necessidades municipais. 

Sendo assim, a publicidade dos atos e normas no meio que está sendo proposto pelo 
presente projeto atenderá ao disposto no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição da República de 
1988, que institui a celeridade processual como direito fundamental, pois proporcionará mo-
dernização e agilidade na divulgação dos atos administrativos do Poder Executivo Municipal. 

Isto Posto, com a convicção de que esta proposta será bem recebida, esperamos o 
acolhimento integral do presente projeto de Lei por essa Egrégia Casa, ao tempo em que re-
novamos protestos de apreço e distinta consideração. 

Mário 
Pref 

s Leão Dutra 
Municipal 

Subprocura 4 or 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAI 
PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete, 10 de maio de 2022. 

Ofício n°: 1 78/2022/PMCL/PROC 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei -E/2022. 

Senhor Presidente, 

A Procuradoria Municipal vem, com o devido respeito, encaminhar á Mesa 
Legislativa o Projeto de Lei a seguir, instruído com justificativa, para apreciação e 
votação: 

"INSTITUI O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE, COMO VEÍCULO OFICIAL DE 
COMUNICAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS E 
ADMINISTRATIVOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Ao ensejo. reiteramos reconhecimento de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Marina Mendes de Oliveira Sal/uni 

Gerente de Legislação. Redação e Atos 

Estagiária da Procuradoria 
1~ - Isadora Maria Carvã/lio Pantaleão 

Exrn° Senhor Oswaldo Alves Barbosa 
MD Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaietc 
Nesta 
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